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Apresentação 

 
O Núcleo de Gerenciamento de Precedentes – NUGEP foi inicialmente criado por 

força da Resolução 235, de 13/7/2016, do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, tendo 

sido, posteriormente, unido ao Núcleo de Ações Coletivas – NAC, conforme 

diretrizes da Resolução 339, de 8/9/2020, do CNJ, tornando-se, então, o NUGEPNAC. 

O NUGEPNAC é órgão subordinado à Secretaria Judiciária – SEJU e vinculado à 

Presidência do TJDFT, sendo composto por um juiz auxiliar da Presidência, um juiz 

auxiliar da Corregedoria e servidores lotados na unidade, conforme contido na 

Portaria Conjunta 130, de 3/12/2020. Além disso, possui uma Comissão Gestora, 

instituída pela Portaria GPR 2106, de 3/12/2020, formada pelos Desembargadores 

integrantes da Comissão de Jurisprudência do TJDFT, Portaria GPR 1464, de 

24/8/2021. 

O setor ocupa-se em gerenciar as ações coletivas, os precedentes e os processos 

sobrestados em decorrência de Repercussão Geral no Supremo Tribunal Federal – 

STF; Recursos Repetitivos do Superior Tribunal de Justiça – STJ; Incidentes de 

Assunção de Competência – IAC e Incidentes de Resolução de Demandas Repetitivas – 

IRDR do TJDFT. Possui como principais atribuições manter atualizadas as 

informações referentes aos precedentes obrigatórios firmados pelos Tribunais 

Superiores e pelo próprio TJDFT, acompanhando o julgamento dos processos 

selecionados como representativos de controvérsia, e padronizar seus respectivos 

procedimentos administrativos, previstos no Código de Processo Civil. 

O Núcleo é, ainda, responsável por promover o fortalecimento do monitoramento 

e da busca pela eficácia no julgamento das ações coletivas, mantendo atualizado o 

Cadastro Nacional de Ações Coletivas – CACOL e buscando a uniformização da 

gestão dos procedimentos decorrentes das ações coletivas, com protocolos 

estaduais, regionais ou por seção, a fim de se alcançar efetividade processual.  
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STF – Repercussão Geral 

Acórdão de Repercussão Geral Publicado 

» TEMA 1311   

Paradigma ARE 1458696 

Questão submetida 
a Julgamento 

Possibilidade de despronúncia, após condenação pelo 

Tribunal do Júri transitada em julgado, por decisão em 

habeas corpus. 

Decisão O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a 

questão. O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a 

existência de repercussão geral da questão constitucional 

suscitada. No mérito, não reafirmou a jurisprudência 

dominante sobre a matéria, que será submetida a 

posterior julgamento no Plenário físico. 

Data da Publicação  03/10/2024 

Link Clique aqui 

 

Dispensado o registro processual. 

» TEMA 1324   

Paradigma ARE 1502069 

Questão submetida 
a Julgamento 

Revisão de salário-base de professor municipal, com base 

no valor de atualização do piso nacional da educação 

fixado em Portaria do Ministério da Educação – MEC. 

Decisão O Tribunal, por maioria, reputou constitucional a questão, 

vencido o Ministro Edson Fachin. O Tribunal, por maioria, 

reconheceu a existência de repercussão geral da questão 

constitucional suscitada, vencido o Ministro Edson Fachin. 

Data da Publicação  02/10/2024 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6743926&numeroProcesso=1458696&classeProcesso=ARE&numeroTema=1311
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6743926&numeroProcesso=1458696&classeProcesso=ARE&numeroTema=1311
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Link Clique aqui 

 

Dispensado o registro processual. 

» TEMA 1325 

Paradigma ARE 1515052 

Questão submetida 
a Julgamento 

Controvérsia sobre a responsabilidade civil do Estado por 

exposição de agentes públicos a pesticida organoclorado 

DDT, a partir da ciência de toxidade do agente químico. 

Decisão O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a inexistência 

de repercussão geral da questão, por não se tratar de 

matéria constitucional. 

Data da Publicação  01/10/2024 

Link Clique aqui 

 

Dispensado o registro processual. 

Mérito Julgado 

» TEMA 863    

Paradigma RE 736090 

Questão submetida 
a Julgamento 

Limites da multa fiscal qualificada em razão de sonegação, 

fraude ou conluio, tendo em vista a vedação 

constitucional ao efeito confiscatório. 

Tese firmada 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Até que seja editada lei complementar federal sobre a 

matéria, a multa tributária qualificada em razão de 

sonegação, fraude ou conluio limita-se a 100% (cem por 

cento) do débito tributário, podendo ser de até 150% 

(cento e cinquenta por cento) do débito tributário caso se 

verifique a reincidência definida no art. 44, § 1º-A, da Lei 

nº 9.430/96, incluído pela Lei nº 14.689/23, observando-se, 

ainda, o disposto no § 1º-C do citado artigo. 

 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6969564&numeroProcesso=1502069&classeProcesso=ARE&numeroTema=1324
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6969564&numeroProcesso=1502069&classeProcesso=ARE&numeroTema=1324
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7034827&numeroProcesso=1515052&classeProcesso=ARE&numeroTema=1325
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7034827&numeroProcesso=1515052&classeProcesso=ARE&numeroTema=1325
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Modulação de 
efeitos  

Por fim, modulou os efeitos da decisão para estabelecer 

que ela passe a produzir efeitos a partir da edição da Lei 

nº 14.689/23, mantidos os patamares atualmente fixados 

pelos entes da federação até os limites da tese, ficando 

ressalvados desses efeitos (i) as ações judiciais e os 

processos administrativos pendentes de conclusão até a 

referida data; e (ii) os fatos geradores ocorridos até a 

referida data em relação aos quais não tenha havido o 

pagamento de multa abrangida pelo presente tema de 

repercussão geral. 

Data do Julgamento 03/10/2024 

Link 
 

Clique aqui 

 

Dispensado o registro processual. 

» TEMA 1087    

Paradigma ARE 1225185 

Questão submetida 
a Julgamento 

Possibilidade de Tribunal de 2º grau, diante da soberania 

dos veredictos do Tribunal do Júri, determinar a realização 

de novo júri em julgamento de recurso interposto contra 

absolvição assentada no quesito genérico, ante suposta 

contrariedade à prova dos autos. 

Decisão  O Tribunal, por maioria, apreciando o tema 1.087 da 

repercussão geral, deu provimento ao recurso 

extraordinário, a fim de que o recorrido seja submetido a 

novo julgamento pelo Tribunal do Júri, vencidos os 

Ministros Gilmar Mendes (Relator), Celso de Mello, 

Cristiano Zanin e André Mendonça. Em seguida, o 

Tribunal deliberou fixar tese em assentada posterior. 

Data do Julgamento 03/10/2024 

Link 
 

Clique aqui 

 

Dispensado o registro processual. 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4370056&numeroProcesso=736090&classeProcesso=RE&numeroTema=863
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4370056&numeroProcesso=736090&classeProcesso=RE&numeroTema=863
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5745131&numeroProcesso=1225185&classeProcesso=ARE&numeroTema=1087
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5745131&numeroProcesso=1225185&classeProcesso=ARE&numeroTema=1087
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Acórdão de Mérito Publicado 

» TEMA 1323   

Paradigma RE 1498128 

Questão submetida 
a Julgamento 

Exigência de delegação estatal para exploração de loterias 

por agentes privados, sem prévia licitação. 

Tese firmada A execução do serviço público de loteria por agentes 

privados depende de delegação estatal precedida de 

licitação 

Data da Publicação  01/10/2024 

 

Link Clique aqui 

 

Dispensado o registro processual.  

Não há processos vinculados ao tema no âmbito do 

TJDFT. 

Trânsito em Julgado 

» TEMA 1304   

Paradigma RE 1459224 

Questão submetida 
a Julgamento 

Incidência do § 4º-A do artigo 1º da LC 64/90 ao 

julgamento de contas de chefe do Poder Executivo 

perante o Poder Legislativo. 

Tese firmada É correta a interpretação conforme à Constituição no 

sentido de que o disposto no § 4º-A do art. 1º da LC 64/90 

aplica-se apenas aos casos de julgamento de gestores 

públicos pelos Tribunais de Contas. 

Data do Trânsito  28/09/2024 

Link Clique aqui 

 

Dispensado o registro processual. 

Não há processos vinculados ao tema no âmbito do 

TJDFT. 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6949480&numeroProcesso=1498128&classeProcesso=RE&numeroTema=1323
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6949480&numeroProcesso=1498128&classeProcesso=RE&numeroTema=1323
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6746168&numeroProcesso=1459224&classeProcesso=RE&numeroTema=1304
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6746168&numeroProcesso=1459224&classeProcesso=RE&numeroTema=1304
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STJ – Recursos Repetitivos 

Mérito Julgado 

» TEMA 1235 

Paradigmas REsp 206973/PR e REsp 2066882/RS. 

Questão submetida 
a Julgamento 

Definir se a impenhorabilidade de quantia inferior a 40 

salários-mínimos é matéria de ordem pública, podendo 

ser reconhecida de ofício pelo juiz. 

Tese firmada A impenhorabilidade de quantia inferior a 40 salários-

mínimos (art. 833, X, do CPC) não é matéria de ordem 

pública e não pode ser reconhecida de ofício pelo juiz, 

devendo ser arguida pelo executado no primeiro 

momento em que lhe couber falar nos autos ou em sede 

de embargos à execução ou impugnação ao cumprimento 

de sentença, sob pena de preclusão. 

Data do Julgamento 
 

Link 

02/10/2024 

 

Clique aqui 

 

Dispensado o registro processual. 

TJDFT – Incidentes de Resolução de 

Demandas Repetitivas 

Acórdão de Mérito Publicado 

» IRDR 21 

Paradigma 0723785-75.2023.8.07.0000 

Questão submetida 
a Julgamento 

Legitimidade ativa dos antigos servidores das fundações 

extintas após a Lei Distrital n. 2.294/99 para cumprimento 

individual de sentença coletiva proposta pelo 

SINDIRETA/DF, caso aproveitados e com vínculo funcional 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?p=true&novaConsulta=true&quantidadeResultadosPorPagina=10&i=1&pesquisa_livre=1235
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?p=true&novaConsulta=true&quantidadeResultadosPorPagina=10&i=1&pesquisa_livre=1235
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com a Administração Direta no momento do trânsito em 

julgado da sentença coletiva. 

 
Tese firmada 

 
 
 
 

 

 

 

                           .   
Data da publicação 

 

Somente os servidores que já pertenciam aos quadros da 

Administração Direta do Distrito Federal, na data do 

ajuizamento da Ação Coletiva nº 32.159/97, e que sejam 

representados, exclusivamente, pelo SINDIRETA/DF, 

independentemente de autorização para a propositura da 

demanda ou de filiação ao SINDIRETA/DF na fase de 

conhecimento, possuem legitimidade ativa para os 

respectivos Cumprimentos Individuais da Sentença 

Coletiva.  

 

03/10/2024 

Link 

 
 

Clique aqui 

 

Dispensado o dessobrestamento. Aguardar o trânsito 

em julgado (§, 5º, art. 982, CPC).  

  

https://www.tjdft.jus.br/consultas/gerenciamento-de-precedentes/irdr/irdrs-admitidos
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Movimentos a serem executados no PJe 

relacionados a recursos repetitivos, 

repercussão geral, IRDR, IAC: 

  

Se houver ordem de 

sobrestamento de 

processos similares por meio 

de:  

Dessobrestamento 

decorrente do levantamento 

da causa de sobrestamento 

prévio:  

Acórdão de Repercussão 

Geral Publicado [STF]  

Código 265  

+ (nº tema) 

Código 14975 

+ (nº tema)* 

Acórdão de Afetação de 

Recurso Especial ao Rito dos 

Repetitivos [STJ]  

Código 11975 

+ (nº tema) 

Código 14976 

+ (nº tema)** 

Decisão de Admissão de IRDR 
[TJDFT]  

Código 12098 

+ (nº tema) 

Código 14985  

+ (nº tema) 

Decisão de Admissão de 

SIRDR [Presidente do STF]  

Código 12100  

+ (nº tema) 

Código 14977 

+ (nº tema) 

Decisão de Admissão SIRDR 
[Presidente do STJ]  

Código 12099 

+ (nº tema) 

Código 14978 

+ (nº tema) 

Decisão em Incidente de 

Assunção de Competência 
[IAC]  

Código 14968 

+ (sigla tribunal) 

+ (nº tema) 

Código 14979  

+ (sigla tribunal) 

+ (nº tema) 

Decisão em Grupo de 

Representativo [Recurso 

Representativo de Controvérsia – 

RRC]  

Código 14969 

+ (sigla tribunal) 

+ (nº tema) 

Código 14980  

+ (sigla tribunal) 

+ (nº tema) 

Decisão por Controvérsia  
Código 14970 

+ (nº tema)  

Código 14981 

+ (nº tema) 

  
*hipóteses: acórdão de mérito publicado ou ocorrência de trânsito em julgado em recurso extraordinário com 

repercussão geral (STF)  

**hipóteses: acórdão de mérito publicado ou ocorrência de trânsito em julgado em recurso especial repetitivo (STJ)  

Importante! 

▪ O código 12066 deve ser usado de forma subsidiária para casos que não 

envolvem precedentes qualificados; 

▪ As situações dos temas com acórdão de mérito publicado, cancelado e com 

trânsito em julgado comportam o dessobrestamento, salvo deliberação 

expressa em contrário. Não há dessobrestamento quando o mérito é 

julgado, mas apenas quando o acórdão de mérito é publicado. 

▪ O grupo de representativos (GR) é o conjunto de processos enviados ao STF, 

ao STJ ou ao TST, nos termos do § 1º do art. 1.036 do CPC e §4º do art. 896-C 

da CLT (art. 5º, § 1º, da Resolução/CNJ n. 444/2022). 



 

 

 


